o
a
<
a)
o
<
>
O
|_
z
wl
p=
>
O
@)
a)

PROCESSO
ACORDAO
SESSAO DE
RECURSO
RECORRENTE

RECORRIDA

MINISTERIO DA FAZENDA (:((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

11128.000604/2009-82
3001-002.886 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
10 de setembro de 2024

VOLUNTARIO
WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

Assunto: ObrigacGes Acessdrias
Periodo de apuracdo: 10/03/2004 a 07/12/2004
PRESCRI(;AO ADMINISTRATIVA. INOCORRENCIA.

Questdo sumulada. Sumula 11 do CARF: "N3o se aplica a prescricao
intercorrente no processo administrativo fiscal".

ALEGACAO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE NAVEGACAO
MARITIMA PARA RESPONDER PELA MULTA - VIOLACAO A CONSTITUICAO
FEDERAL E AO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL. INOCORRENCIA.
QUESTAO SUMULADA.

A agéncia maritima, na condicdo de representante legal, no pais, de
transportador estrangeiro, nessa condicdo é solidariamente responsavel
pelas respectivas infragdes a legislagao tributaria e, em especial, a
aduaneira, por ele praticadas, nos termos do artigo 95 do Decreto-lei n2
37/66.

Sumula CARF n2 185 O Agente Maritimo, enquanto representante do
transportador estrangeiro no Pais, é sujeito passivo da multa descrita no
artigo 107 inciso IV alinea “e” do Decreto-Lei 37/66.

DIFERENCA ENTRE AGENTE DE NAVEGACAO E O AGENTE DE CARGA -
DOIS PERSONAGENS DISTINTOS / ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE
NAVEGACAO MARITIMA PARA RESPONDER PELA MULTA - VIOLACAO A
CONSTITUICAO FEDERAL E AO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL /
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA PELO IMPOSTO DE IMPORTAGCAO DO
REPRESENTANTE NO PAiS DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. TRATAM
DA LEGITIMIDADE. QUESTAO SUMULADA. SUMULA CARF 185.

RESPONSABILIZACAO TRIBUTARIA PESSOAL DO MANDATARIO POR
INFRACAO A LEGISLACAO TRIBUTARIA - NECESSIDADE DE
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Período de apuração: 10/03/2004 a 07/12/2004
			 
				 PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA.
				 Questão sumulada. Súmula 11 do CARF: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
				 ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA PARA RESPONDER PELA MULTA – VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INOCORRÊNCIA. QUESTÃO SUMULADA.
				 A agência marítima, na condição de representante legal, no país, de transportador estrangeiro, nessa condição é solidariamente responsável pelas respectivas infrações à legislação tributária e, em especial, a aduaneira, por ele praticadas, nos termos do artigo 95 do Decreto-lei nº 37/66.
				 Súmula CARF nº 185 O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea “e” do Decreto-Lei 37/66.
				 DIFERENÇA ENTRE AGENTE DE NAVEGAÇÃO E O AGENTE DE CARGA – DOIS PERSONAGENS DISTINTOS / ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA PARA RESPONDER PELA MULTA – VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL / RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO DO REPRESENTANTE NO PAÍS DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. TRATAM DA LEGITIMIDADE. QUESTÃO SUMULADA. SÚMULA CARF 185.
				 RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA PESSOAL DO MANDATÁRIO POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – NECESSIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DE CONDUTA DOLOSA – ART. 137 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INOCORRÊNCIA.
				 Não se afigura na lei a necessidade de conduta dolosa para ser responsabilizada pelo descumprimento de obrigação acessória. 
				 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA DE IMPOSSÍVEL CUMPRIMENTO – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – INCOMPATIBILIDADES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA E AS EXIGÊNCIAS ELETRÔNICAS DO SISCOMEX. INSURGÊNCIA CONTRA SÚMULA ESTABELECIDA PELO CARF.
				 Carece o Colegiado de apreciar legalidade de lei ou não. Questão sumulada, onde o julgamento no processo administrativo fiscal PAF, tem com fim precípuo o controle da legalidade do ato administrativo (auto de infração, despacho decisório, decisão de instâncias de julgamento de grau inferior etc.), mediante o exame da conformidade dos referidos atos com as normas legais vigentes. Súmula CARF de nº 2.
				 MULTA FISCAL CONFISCATÓRIA. 
				 Incompetência para análise. Exigência estipulado por lei, por descumprimento de prazo para prestar informações. Questão sumulada. 
				 Necessário que seja repisado o fato de o CARF carecer de competência para análise de tal questão, eis que o artigo 102 da Constituição Federal de 1988, corroborado pela Súmula 2 do Colegiado não permitem decisões que trate de ilegalidade de dispositivo de lei.
				 DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOBSERVÂNCIA. QUESTÃO SUMULADA PELO CARF.
				 Súmula CARF nº 126 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
				 DA GRADUAÇÃO ILEGAL DA PENALIDADE. INOBSERVÂNCIA.
				 O que determina e comanda aplicação da penalidade é o fato gerador. Havendo atraso na prestação de informações de várias embarcações, em cada uma gera sua imperiosa penalidade.
				 Relatório Fiscal informa que a autuação foi lavrada, face o descumprimento da obrigação acessória de prestar informação sobre veículo ou carga transportada ou sobre operações que executar, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com o que dispõe o art. 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-Lei no 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.
				 Também no Relatório Fiscal diz a autoridade fiscal que “foi realizado levantamento no Setor de Exportação da Receita Federal do Brasil na Alfândega do Porto de Santos, que constatou haver informação fora do prazo por parte da transportadora WILLIAMS SERVIÇOS MARITIMOS LTDA - nos meses de março a dezembro de 2004 em 20 embarques realizados através de 11 navios por ela representados”.
				 PETIÇÃO COM JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS, COM ALEGAÇÃO DE QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA E AVIADA BEM APÓS O RECURSO VOLUNTÁRIO. RECEBIMENTO. IMPRESTABILIDADE DOS DOCUMENTOS JUNTADOS POR NÃO SEREM ASSAZ PARA DETERMINAR O JULGAMENTO DE ILEGALIDADE DE LEI.
				 A finalidade de se apresentar os documentos, que foram recebidos por respeito ao princípio da verdade material, foi demonstrar que a norma instituída pelo SISCOMEX é impossível de ser cumprida.
				 Quanto ao acolhimento dos documentos extemporâneos, plagiando o que determina o princípio da verdade material, foram acolhidos.
				 Todavia, são imprestáveis para o fim que se deseja de reconhecer a ilegalidade da norma, cuja competência extrapola a do Colegiado que, conforme súmula, carece de capacidade.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo de matéria que tratam de ilegalidade/constitucionalidade da multa. Na parte conhecida, em rejeitar as preliminares suscitadas pelo recorrente e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Sala de Sessões, em 10 de setembro de 2024.
		 Assinado Digitalmente
		 Wilson Antonio de Souza Correa – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Bernardo Costa Prates Santos, Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Márcio José Pinto Ribeiro, Wilson Antonio de Souza Correa, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).
		 Ausente(s) o conselheiro(a) Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Marcio Jose Pinto Ribeiro.
	
	 
		 Por bem relatado, adoto o Relatório elaborado pela DRJ de origem, até sua decisão, que assim nos noticia:
		 Relatório 
		 O presente Auto de Infração foi lavrado no dia 22/01/2009, no valor de R$ 55.000,00, em razão do descumprimento da obrigação acessória de prestar informação sobre veículo ou carga transportada ou sobre operações que executar, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com o que dispõe o art. 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-Lei no 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.
		 2. Informa a autoridade aduaneira (fls. 5) que:
		 “foi realizado levantamento no Setor de Exportação da Receita Federal do Brasil na Alfândega do Porto de Santos, que constatou haver informação fora do prazo por parte da transportadora WILLIAMS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA - nos meses de março a dezembro de 2004 em 20 embarques realizados através de 11 navios por ela representados.
		 (...) 
		 Em anexo consta a planilha com a relação dos dados de embarque informados fora do prazo por DDE, a data de embarque de cada DDE, e a data da informação no Siscomex dos respectivos dados de embarque, e quantidade de dias informados fora do prazo por navio, que consolida os efetivos embarques por navio em que houve atraso na informação dos dados de embarque. Considerando que para cada navio existem diversas informações de embarque e no sistema só é permitido ser informado uma, a ficha Fato Gerador foi preenchida com a data referente ao primeiro embarque informado em atraso”.
		 DA IMPUGNAÇÃO
		 3. A Interessada interpôs impugnação (fls. 24/34) alegando, em síntese, que:
		 Preliminarmente 
		 DA PRESCRIÇÃO
		 3.1. a pretensão punitiva da autoridade fazendária, se iniciaria no 8° dia corrido após o fim do embarque, e se encerraria quando ocorresse a averbação, ato final do despacho, consoante o disposto no art. 46 da IN 28/1994;
		 3.2. a prescrição de 3 anos incide sobre processos administrativos parados, pendentes de julgamento ou despacho, conforme determina o § 1º, artigo 1°, da Lei no 9.873/1999;
		 DA ILEGITIMIDADE PASSIVA
		 3.3. o agente marítimo foi autuado, como se transportador fosse;
		 3.4. a jurisprudência já pacificou a questão com a súmula no 192, do extinto TFR, amplamente utilizada pelos Tribunais Regionais Federais pátrios e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça;
		 DA NULIDADE
		 3.5. o sistema Siscomex-Exportação exige CNPJ nacional, quando a grande maioria dos transportadores são internacionais, sendo completamente inadequado e ilegal, pois torna impossível o que preceitua o art. 37 do DL no 37/1966, gerando distorções jurídicas entre os agentes marítimos e a impossibilidade jurídica, não apenas legal, pois viciada por flagrante lesão à razão, à moral, aos bons costumes e aos princípios basilares do Direito, o que gera a sua nulidade;
		 No Mérito
		 DA AUSÊNCIA DE EMBARAÇO
		 3.6. o prazo previsto no art. 37, § 2° da IN 28/1994, começa a contar, sem exceção, após o fim do embarque. Entretanto, o Siscomex exige, “on line”, a data do manifesto, que corresponde à data da saída do navio do porto, não podendo ser efetuado o registro antes dessa data;
		 3.7. o Siscomex exige “on line”, do transportador, o número da DDE, dado privativo do exportador, que a obtém e informa ao transportador de acordo com sua liberalidade e alvitre, uma vez que tem prazo maior para concluir e obter a DDE, conforme art. 52 e 56 da IN 28/1994. A Receita Federal faculta ao exportador, concluir e obter a DDE, em até 10 dias após o fim do embarque, ou então, dependendo do entendimento de cada chefe da SRF local, 10 dias após a saída da mercadoria do território nacional, o que pode acontecer, de acordo com a rotina marítima, semanas ou até meses após o fim do embarque, caso o navio escale outros portos brasileiros antes de sair das nossas águas territoriais;
		 3.8. DDEs novas criadas pelos exportadores, por conta de erro involuntário exclusivo seu, de acordo com IN 28/1994, art. 31, II, “b”, § 3°, obrigam o transportador à efetuar novo registro de dados, pela segunda vez, muitíssimo fora do prazo;
		 3.9. exigir uma informação do transportador, que pertence exclusivamente ao exportador, é ilícito, imoral e fulmina com impossibilidade jurídica o pedido da Autoridade Fazendária com fulcro nos arts. 122 e 123 do Código Civil c/c art. 108 do CTN;
		 3.10. como o Siscomex exige do transportador, o número da DDE, que é um dado privativo e exclusivo do exportador, caberia a Alfândega INTIMAR o transportador, quando o exportador a concluísse;
		 DA INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL
		 3.11. o julgador administrativo deve ser ater à obrigação de promover à interpretação mais favorável ao acusado, quanto à imputabilidade, punibilidade, capitulação legal e circunstâncias do fato, como preceitua o art. 112 do CTN;
		 DA LESÃO AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE
		 3.12. a conduta da recorrente foi involuntária e inevitável, desta forma foi desvirtuada a função regulamentar da sanção (preventivo/repressivo), promovendo lesão ao Princípio Constitucional quando motivada exclusivamente com fins arrecadatórios;
		 DA INCONSTITUCIONALIDADE
		 3.13. o rendimento médio do agente marítimo é de R$ 2.500 por navio, que corresponde aproximadamente à metade da multa unitária que lhe querem imputar, causando lesão ao princípio constitucional da Capacidade Contributiva, prevista na Lei Maior no art. 145, § 1°, o que torna sua aplicação inconstitucional. 
		 4. É o Relatório.
		 A 10ª Turma da DRJ/RJO exarou o Acórdão de Impugnação sob nº 12-96.367, onde negou provimento à impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
		 Em 07/03/2018 a Recorrente, por meio do TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, tomou ciência do referido Acórdão, por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, ciência esta realizada por seu representante legal 168.156.104-20 - GLYNNE WILLIAMS DE ALBUQUERQUE MELLO, data em que se considera feita a intimação nos termos do art. 23, § 2º, inciso III, alínea b do Decreto nº 70.235/72.
		 Em 20/03/2018 aviou o presente Recurso Voluntário, onde alega:
		 PRELIMINARMENTE - DA PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA
		 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA DE IMPOSSÍVEL CUMPRIMENTO – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – INCOMPATIBILIDADES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA E AS EXIGÊNCIAS ELETRÔNICAS DO SISCOMEX
		 ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA PARA RESPONDER PELA MULTA – VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
		 DIFERENÇA ENTRE AGENTE DE NAVEGAÇÃO E O AGENTE DE CARGA – DOIS PERSONAGENS DISTINTOS
		 RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA PESSOAL DO MANDATÁRIO POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – NECESSIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DE CONDUTA DOLOSA – ART. 137 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO DO REPRESENTANTE NO PAÍS DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO
		 MULTA FISCAL CONFISCATÓRIA
		 DA INSUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO POR OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA
		 DA GRADUAÇÃO ILEGAL DA PENALIDADE
		 AO FINAL REQUER ACOLHIMENTO DO SEU RECURSO, CANCELANDO O DÉBITO FISCAL.
		 Em 20/04/2021 juntou petição informando e requerendo:
		 Informa que a matéria manifesta não foi aviada em Recurso Voluntário, mas se trata de questão de ordem pública;
		 Apresenta extratos das declarações registradas no Siscomex, que, segundo AI haviam sido entregues fora do prazo;
		 Esses extratos não são documentos novos, mas estava em poder da RFB;
		 O objetivo de apontar esses extratos é para se atingir a verdade material;
		 Se analisadas as declarações poderá se observar que elas se referem a data do Manifesto, que corresponde ao dia em que o navio saiu do porto;
		 Requer a juntada dos extratos das declarações disponibilizadas pela SRFB, para ser excluída da autuação os navios MNAYAS 1, EGRETTA, GOLDEN HARMONY, GLORY, CHIP SAM, SANTA BÁRBARA e LAEMTHONG PRIDE.
		 Chegando ao CARF foi realizado sorteio eletrônico, sendo a mim distribuído.
		 Eis o relato dos fatos, em síntese.
		 Passo ao voto.
	
	 
		 Conselheiro Wilson Antonio de Souza Correa, Relator.
		 1. Da competência para julgamento do feito
		 Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF nº 1634, de 21 de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.
		 2. Do conhecimento
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende quase todos os requisitos formais de admissibilidade, exceto a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributária, porque não compete à Corte esse tipo de julgamento. Portanto, dele tomo conhecimento em parte, já que não conheço de irresignação de matéria de inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Posto isso, passo à análise das razões recursais.
		 3. PRELIMINARES
		 3.1. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA
		 Alega ser notória e inquestionável a prescrição administrativa, já que o PAF ficou paralisado por mais de 3 anos, de forma injustificável.
		 Traz preceito constitucional, legislação e jurisprudência do STJ, com fim de corroborar com sua tese de prescrição intercorrente.
		 Contudo, não assiste razão ao Recorrente, conforme já sumulado pelo colegiado.
		 Assim pronuncia a Súmula 11 do CARF:
		 CARF nº 11: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal 
		 Por sua vez as Súmulas do CARF têm efeito vinculante para seus membros, sendo obrigatória sua observância pelo colegiado.
		 Portanto, não há ocorrência prescrição intercorrente no presente caso.
		 Não conheço da preliminar, em razão de se insurgir contra questão sumulada pelo Colegiado.
		 3.2. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA PARA RESPONDER PELA MULTA – VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
		 Diz ser agente marítimo que presta serviço de assistência logística e administrativa ao transportador marítimo (empresa de navegação), onde suas principais atribuições são: i) contratar, em nome e por conta de seu cliente, serviços de apoio à navegação, tais como praticagem, rebocagem e amarradores; ii) conduzir tripulantes do navio para exames e consultas médicas; iii) coordenar troca de tripulação, levando-a do aeroporto ao navio, ou vice-versa, quando respectivamente do início ou fim do contrato de trabalho; iv) liberar peças de reposição para a realização de reparos a bordo do navio; v) coordenar o fornecimento de água ao navio; vi) despachar o navio perante as autoridades portuárias.
		 Traz jurisprudência, doutrina e legislação esparsa com objetivo de demonstrar que não tem vínculo com os negócios da empresa transportadora.
		 Em outras palavras, para Recorrente o agente marítimo é mero mandatário do transportador, razão pela qual não pode ser responsabilizado por infrações e ilícitos cometidos por esse último, apesar de não ter mencionado, mas fulcra a sua tese na inteligência do artigo 653 do Código Civil.
		 Discorre sobre o assunto na tentativa de demonstrar e defender sua tese, inclusive socorrendo-se de jurisprudência de cortes do Judiciário, bem como de Súmula da AGU.
		 Ao contrário do que alega, o agente marítimo desenvolve a atividade de logística nos espaços portuários, sendo ele o responsável pelos cuidados com a embarcação no momento da entrada, permanência e saída do transportador, ou seja, sua atuação é de representante do proprietário do navio e cumpre a ele todos os deveres e obrigações essenciais exigidos por lei, referente a embarcação.
		 Compete ao agente marítimo registrar os dados pertinentes dentro do prazo legal, não se admitindo considerar que houve mero atraso de prestação das informações. Trata-se de descumprimento de obrigação acessória, de caráter administrativo e formal, não passível de denúncia espontânea (artigo 138 do CTN).
		 Quanto à legitimidade passiva, o Decreto-Lei nº 37/66 prevê, em seu art. 37, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, o dever de prestar informações ao Fisco, nos seguintes termos:
		 Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
		 § 1ºO agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.
		  (...) 
		 O art. 107 do Decreto-Lei nº 37/66, também com redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, prevê a multa pelo descumprimento desse dever, nos seguintes termos: 
		 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
		 (...) 
		 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
		 (...)
		 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e
		 A Recorrente enquadra-se à legislação acima, considerando que ela concorreu para a prática da infração em questão, sendo imperioso considerar a sua responsabilidade e, portanto, desaguando na penalização aplicada, em razão do que dispõe a inteligência do inciso I, do artigo 95 do Decreto Lei nº 37/1996. Confira: 
		 Art.95. Respondem pela infração: I – conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie; (...).
		 Não se pode olvidar que o CTN é cristalino ao impor a responsabilidade exclusiva do infrator em relação aos atos praticados pelo mandatário ou representante com a infração à lei. Confira:
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de podêres ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 (...)
		 II - os mandatários, prepostos e empregados;
		 (...)
		 Também o Decreto-lei 37/66, em consonância com o Código Tributário Nacional determina no caput do artigo 94 a constituição da infração aduaneira toda ação ou omissão, voluntário ou não, que implique a inobservância de normas dirimidas pelo Decreto-lei. Veja
		 Art.94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los. (DN)
		 Portanto, a Recorrente sendo representante do transportador estrangeiro era de sua responsabilidade prestar informações no Siscomex e no prazo estabelecido. E, como não honrou com sua responsabilidade infringiu art. 107 do Decreto-Lei 37/1966, alterado pelo art. 77 da Lei 10.833/2003, art. 107 do Decreto-lei n° 37/66 com a redação no art. 5° do Decreto-lei n° 751, de 10 de agosto de 1969, e, com supedâneo também no do inciso I do art. 95 do Decreto-lei nº 37, de1966, deve responder pessoalmente pela infração em apreço.
		 Essa Corte tem a matéria consolidada e diversos são os Acórdãos que se pode citar. Mas, enumera-se alguns, sendo eles Acórdãos: nº 3401- 003.883; nº 3401-003.882; nº 3401-003.881; nº 3401-002.443; nº 3401-002.442; nº 3401- 002.441, nº 3401-002.440; nº 3102-001.988; nº 3401-002.357; e nº o3401-002.379. E, representando o teor da decisão sedimentada, transcreve-se a Ementa do Acórdão nº 3401-003.884. Observe:
		 Assunto: Obrigações Acessórias 
		 Período de apuração: 04/01/2004 a 18/12/2004 
		 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÃO DE EMBARQUE. SISCOMEX. TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. RESPONSABILIDADE DA AGÊNCIA MARÍTIMA. REPRESENTAÇÃO. 
		 A agência marítima, por ser representante, no país, de transportador estrangeiro, é solidariamente responsável pelas respectivas infrações à legislação tributária e, em especial, a aduaneira, por ele praticadas, nos termos do art. 95 do Decreto-lei nº 37/66.
		 LANÇAMENTO. DESCRIÇÃO DOS FATOS. CLAREZA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
		 Descritas com clareza as razões de fato e de direito em que se fundamenta o lançamento, atende o auto de infração o disposto no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, permitindo ao contribuinte que exerça o seu direito de defesa em plenitude, não havendo motivo para declaração de nulidade do ato administrativo assim lavrado. 
		 INFORMAÇÃO SOBRE O EMBARQUE. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO. CONDUTA DESCRITA NO ART. 107, INCISO IV, ALÍNEA ‘E’, DO DECRETO-LEI Nº 37/66. 
		 O contribuinte que presta informações fora do prazo sobre o embarque de mercadorias para exportação incide na infração tipificada no art. 107, inciso IV, alínea ‘e’, do Decreto-lei nº 37/66, sujeitando-se à penalidade correspondente. Recurso voluntário negado 
		 Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que a legislação de regência determina a responsabilidade e legitimidade da Recorrente.
		 3.3. DIFERENÇA ENTRE AGENTE DE NAVEGAÇÃO E O AGENTE DE CARGA – DOIS PERSONAGENS DISTINTOS / ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA PARA RESPONDER PELA MULTA – VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL / RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO DO REPRESENTANTE NO PAÍS DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO
		 Todas as questões que destacamos no tópico são defesas de tese que direta ou indiretamente tratam da legitimidade, razão pela qual comportam o seu julgamento na mesma linha de relatório e decisão.
		 Em que pese a Recorrente tratar a matéria acima como se fosse de mérito, tenho que a mesma é de ordem preliminar, uma vez que a sua tese procura demonstrar a ilegitimidade da Recorrente para figurar no polo passivo.
		 Em síntese alega que agente marítimo é a parte que representa diretamente o proprietário do navio, ao chegar no porto, sendo responsável pelas providências de todos os serviços a serem realizados nos portos, amparando as exigências administrativa da tribulação que chega ao porto, o despacho de documentação necessária, juntamente com a liberação ou recebimento da carga em nome do mandante. 
		 Por outro lado, diz que agente de carga atua tão somente como representante da carga, ou seja, perante os contratantes das cargas, assumindo compromissos quanto ao transporte perante o dono da carga, representando-o diante do transportador marítimo.
		 Nessa situação, o agente marítimo tem a função de mero mandatário do transportador marítimo agindo por conta e risco dele frente as autoridades alfandegárias e perante terceiros, sobretudo nas questões que versem de administração e burocracia nas escalas de navios, recolhimento de frete e outras obrigações, mormente para contratar e pagar fornecedores. Implica, portanto, que não respondem em nome próprio por atos praticados no exercício do mandato de agente.
		 Resumindo, entende que o agente de carga é que responde, por equiparar-se ao transportador, sendo como se fosse um transportador sem navio e atrai para si o encargo de transportador, assumindo a condição de representante da carga. 
		 A tese é intrigante, já que a própria FENAMAR – Federação Nacional das Agências de navegação Marítima, tem a definição que agente marítimo é a parte que representa o proprietário do navio no porto, sendo responsável a providenciar os serviços portuários das necessidades do capitão e da tripulação. Portanto, não fala em reponsabilidade de carga. 
		 Quanto a carga, todas obrigações, segundo a mencionada instituição, estão à responsabilidade do agente de carga.
		 Em síntese, para Recorrente agente de carga e agente marítimo não são sinônimos, portanto, nela trata de cuidar das necessidades do capitão e sua tripulação e o agente de carga da carga, respondendo pela infração.
		 No colegiado a questão é tratada, conforme determina legislação de regência, que a responsabilidade para responder pela infração à legislação aduaneira, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma concorra para sua prática.
		 As decisões têm sido enfáticas ao definir que as agências marítimas, representante de transportador estrangeiro responde por qualquer irregularidade na prestação de informações que, por força de lei estava obrigada a fornecer às autoridades aduaneiras.
		 Como citei acima, a matéria é interessante, sobretudo pela tese que diferencia agente marítimo de agente de carga. Todavia, a questão é sumulada no Conselho, e pela imperatividade de a ela serem os seus membros ligados à vinculação, há de ser reconhecer a improcedência da tese arguida na defesa.
		 Confira Súmula CARF 185, que abrange todas as questões levantadas e apontadas.
		 Súmula CARF nº 185 O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea “e” do Decreto-Lei 37/66.
		 Desta forma, penso que o mero representante do transportador estrangeiro, no país, o Recorrente poderia ser responsabilizado, de modo que, comprovada a representação, não há que se falar em ilegitimidade passiva.
		 Rejeito todas as preliminares do presente tópico.
		 3.4. RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA PESSOAL DO MANDATÁRIO POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – NECESSIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DE CONDUTA DOLOSA – ART. 137 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
		 Reza o Artigo 137 do CTN: 
		 Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente: 
		 I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito; 
		 II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar; 
		 III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico: a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem; b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou empregadores; c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra esta
		 O dispositivo legal acima trata de responsabilidade do agente infrator, configurando legitimidade ou não para compor a demanda num dos polos. Portanto, questão preliminar. 
		 O presente quesito tem relação direta com os demais que tratam de ilegitimidade passiva. 
		 Conforme acima analisado a Recorrente é legitima para figurar no polo passivo do lançamento. 
		 Conheço da presente questão e a rejeito.
		 3.5. RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA PESSOAL DO MANDATÁRIO POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – NECESSIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DE CONDUTA DOLOSA – ART. 137 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL / RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO DO REPRESENTANTE NO PAÍS DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO
		 Diz que a lei não exige a obrigação tributária acessória do agente de navegação, o que não é verdade, eis que, como acima demonstrado e já posicionado a Corte, a questão é tratada, conforme determina legislação de regência, que a responsabilidade para responder pela infração à legislação aduaneira, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma concorra para sua prática.
		 Nesse sentido não há dúvida, conforme está nos autos, que a Recorrente contribuiu direta ou indiretamente para que o evento contrário ao determinado pela legislação de regência ocorresse. Portanto, ao contrário do que alega, há a responsabilidade objetiva, determinado por dispositivo de lei que não condiciona ocorrer o ‘animus’ doloso.
		 Na mesma razão há de socorrer-se, quanto a argumentação de se eximir de responsabilidade fulcrando sua tese no disposto ao art. 32 do DL 37/66, alterado pelo Decreto-Lei nº 2.472 de 1988 que trata única e exclusivamente do imposto de importação, e não sobre obrigações acessórias relacionadas a exportação, que é o caso dos autos
		 Rejeito tais questões, repise, como muito mencionado, há responsabilidade para responder pela infração à legislação aduaneira, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma concorra para sua prática.
		 4 - MÉRITO
		 4.1. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA DE IMPOSSÍVEL CUMPRIMENTO – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – INCOMPATIBILIDADES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA E AS EXIGÊNCIAS ELETRÔNICAS DO SISCOMEX
		 Diz que a obrigação imposta e acessória é de difícil cumprimento, afetando o princípio da razoabilidade e é incompatível a instrução normativa e exigências do Siscomex. Assim argumentando.
		 A Receita Federal autuou à autora no valor de R$ 5.000,00 por navio, multiplicado por 11 navios, o que totalizou R$ 55.000,00, em 2009, o que deve corresponder atualmente a mais de cem mil reais. Ora, esse valor corresponde à mais de 10% do capital social da empresa. 
		 A remuneração média de uma agência marítima, por navio, gira em torno de R$ 2.500,00, desta forma, a multa aplicada no presente processo tem nítido viés confiscatório. 
		 Aplica-se ao caso o princípio da vedação ao tributo confiscatório, conforme arts. 5º, XXII e XXIV, e 150, VI da Constituição, bem como o que decidiu o Pretório Excelso nas ADI 442, Rel. Min. Eros Grau, DJe de 28.05.2010 e RE 640.452/RO, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgado em 06/10/2011.
		 Com a devida vênia, penso que a Recorrente obteria maior êxito se trouxesse aos autos contraprovas infirmadoras do lançamento ao invés de limitar-se alegar que a multa aplicada tem feição de confiscatória, desejando esse reconhecimento, que implica enfrentar preceitos legais, matéria excluída da competência desse Conselho, por expressa determinação do artigo 26-A do Decreto 70.235/1972, com redação dada pela lei sob nº 11.941/2008.
		  Art. 26 -A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (DN)
		 Ademais, o julgamento no processo administrativo fiscal PAF, tem com fim precípuo o controle da legalidade do ato administrativo (auto de infração, despacho decisório, decisão de instâncias de julgamento de grau inferior etc.), mediante o exame da conformidade dos referidos atos com as normas legais vigentes. 
		 De mais a mais, carente é o CARF por reconhecida e já sumulada incompetência para pronúncia de constitucionalidade de preceito de legal, validamente editada e em plena vigência, por se tratar de matéria reservada, com exclusividade, ao crivo do Poder Judiciário.
		 Matéria com Súmula 2 já antes exarada e com imperiosa aplicação por vinculação de seus membros. Confira
		 Súmula CARF nº 2
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 101-94876, de 25/02/2005 Acórdão nº 103-21568, de 18/03/2004 Acórdão nº 105-14586, de 11/08/2004 Acórdão nº 108-06035, de 14/03/2000 Acórdão nº 102-46146, de 15/10/2003 Acórdão nº 203-09298, de 05/11/2003 Acórdão nº 201-77691, de 16/06/2004 Acórdão nº 202-15674, de 06/07/2004 Acórdão nº 201-78180, de 27/01/2005 Acórdão nº 204-00115, de 17/05/2005
		 Julgo improcedente tal argumentação.
		 4.2. MULTA FISCAL CONFISCATÓRIA
		 Diz que foi autuado com multa no valor de cinco mil reais por navio e diz que a remuneração média de uma agência marítima é a metade desse valor a cada navio.
		 Alega que foram 11 navios totalizando cinquenta e cinco mil reais, que corresponde a mais de 10% do capital social da empresa.
		 Dessa forma, com base no que dispõe arts. 5º, XXII e XXIV, e 150, VI da Constituição, bem como o que decidiu o Pretório Excelso nas ADI 442, Rel. Min. Eros Grau, DJe de 28.05.2010 e RE 640.452/RO, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgado em 06/10/2011, deseja do Colegiado o caráter confiscatório da multa.
		 Necessário que seja repisado o fato de o CARF carecer de competência para análise de tal questão, eis que o artigo 102 da Constituição Federal de 1988, corroborado pela Súmula 2 do Colegiado não permitem decisões que trate de ilegalidade de dispositivo de lei.
		 Ademais, não se pode olvidar do art.26-A do Decreto nº 70.235/72, que nosso remete às determinações:
		 Art 26A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
		 (...) 
		 § 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos detratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
		 I – que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;
		 II – que fundamente crédito tributário objeto de: 
		 a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, na formados arts.18 e 19 da Lei nº 10.522/22;
		 b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementarno73, de10defevereirode1993;ou c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereirode1993.
		 As multas aplicadas contra o Recorrente, decorrentes do descumprimento de obrigações tributárias acessórias, foram estabelecidas por meio de leis devidamente processados no devido processo legislativo. Neste sentido a proibição de confisco é norma constitucional direcionada ao legislador, para que ao exercer o seu poder não incida em descumprimento das normas constitucionais. Assim, editada a norma, subentende-se que so regramentos por ela estabelecidos não exorbitaram das regras constitucionais.
		 Por fim, necessário reconhecer que as multas que foram aplicadas os valores estão determinados em lei, não tendo a autoridade lançadora opção de reduzir ou aumentar o valor dado a cada infração.
		 O CARF tem se posicionado nos seguintes precedentes quanto à análise do caráter confiscatório. 
		 MULTA CONFISCATÓRIA. A aplicação da multa de ofício decorre de dispositivo legal vigente, sendo defeso ao órgão de julgamento administrativo analisar a sua constitucionalidade, matéria da competência exclusiva do PoderJudiciário.Acórdãonº1301002.609, de19/09/2017 
		 MULTA DE OFÍCIO, NATUREZA CONFISCATÓRIA. A arguição da natureza confiscatória dos percentuais de multa envolve matéria de caráter constitucional. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2). Acórdão nº 1402002.757, de20/09/2017 
		 MULTA REGULAMENTAR. NATUREZA CONFISCATÓRIA, DESPROPORCIONAL E AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. SÚMULA CARFN.º2. Em conformidade com a Súmula CARF nº2, este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Acórdão nº 3402004.615, de 26/09/2017. 
		 MULTA CONFISCATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONHECIMENTO. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Acórdãonº2201003.970, de04/10/2017.
		 Portanto, improcede a tese recursiva.
		 4.3. DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
		 Alega que as autuações, na maioria, tratam de situações cujas quais as informações foram prestadas no sistema, sendo que mesmo com atraso foram prestadas antes de qualquer procedimento fiscal, e isso configura denuncia espontânea. 
		 A insurgência recursiva é contra questão já sumulada pelo CARF, cujo efeito é vinculante face Portaria ME nº 129 de 01.ABR.2019. 
		 Súmula CARF nº 126 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
		 Não procede.
		 4.4. DA GRADUAÇÃO ILEGAL DA PENALIDADE
		 Diz que já é de conhecimento geral no ‘mundo’ portuário que a SRF, após o SISCOMEX, ter criado a maior indústria de multas da história do país, haja vista que os prazos por ele estipulado são impossíveis de serem cumpridos.
		 Alega que os ‘arts. 99 e 118 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, em combinação com o art. 112, IV do Código Tributário Nacional, fácil é verificar a ilegalidade da graduação da penalidade elaborada pelo fiscal autuante”.
		 Destacou que: “... sendo apurado em um mesmo processo fiscal, a prática de duas ou mais infrações, pela mesma pessoa natural ou jurídica, a pena não deve ser aplicada de forma cumulativa, se houver subsunção desses diferentes fatos ao mesmo enquadramento legal, como foi o caso dos autos”.
		 Afirma que o STJ tem o entendimento de que a sequência de várias infrações apuradas em uma única autuação caracteriza a chamada infração de natureza continuada, com aplicação de uma única multa fixada de acordo com a gravidade da transgressão cometida (Resp. nº 252.095/PE, Min. Rel. João Otávio de Noronha da 2ª Turma, j. 06/12/2005, DJ 13/03/2006)
		 Mas, não tem razão, eis que o fato gerador é que comanda a aplicação da penalidade. No caso em tela, o fato gerador é o atraso de informações a cada embarcação.
		 Como consta do Relatório Fiscal, o Auto de Infração foi lavrado, face o descumprimento da obrigação acessória de prestar informação sobre veículo ou carga transportada ou sobre operações que executar, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com o que dispõe o art. 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-Lei no 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.
		 Também no Relatório Fiscal diz a autoridade fiscal que “foi realizado levantamento no Setor de Exportação da Receita Federal do Brasil na Alfândega do Porto de Santos, que constatou haver informação fora do prazo por parte da transportadora WILLIAMS SERVIÇOS MARITIMOS LTDA - nos meses de março a dezembro de 2004 em 20 embarques realizados através de 11 navios por ela representados”.
		 Concluo que improcede a tese defensiva.
		 4.5. DA PETIÇÃO DE JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS. DAS QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA.
		 Após aviar o Recurso Voluntário a Recorrente requereu a juntada de novos documentos, sendo eles extratos das declarações registradas no SISCOMEX que, nos termos do AI foram entregues fora do prazo estabelecido, alegando ser questão de ordem pública, 
		 Para valer-se da verdade material, requer análise deles para que se perceba que uma das informações exigidas eletronicamente pelo Siscomex refere-se a data do manifesto que corresponde ao dia em que o navio saiu do porto.
		 Completa seu argumento:
		 //
		 /
		 Como se vê, a tese levantada pela Recorrente é que a norma instituída pelo SISCOMEX é impossível de ser cumprida.
		 Quanto ao acolhimento dos documentos extemporâneos, plagiando o que determina o princípio da verdade material, os acolho.
		 Todavia, quanto a prestabilidade deles, não os vejo como servis para contrariar a norma, já que, como alhures dito o Colegiado não tem competência para julgar a inconstitucionalidade de uma norma.
		 Portanto, não acolho também essa tese defensiva.
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, conheço em parte do Recurso Voluntário, não conhecendo de matéria que trata de ilegalidade de lei, por carência de competência do Colegiado, sendo que na parte conhecida, rejeito as preliminares, pelas razões expostas em cada uma delas, e no mérito nego-lhe provimento
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Wilson Antonio de Souza Correa
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CARACTERIZACAO DE CONDUTA DOLOSA - ART. 137 DO CODIGO
TRIBUTARIO NACIONAL. INOCORRENCIA.

Ndo se afigura na lei a necessidade de conduta dolosa para ser
responsabilizada pelo descumprimento de obrigacdo acessaria.

OBRIGACAO TRIBUTARIA ACESSORIA DE IMPOSSIVEL CUMPRIMENTO -
PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE — INCOMPATIBILIDADES DA INSTRUCAO
NORMATIVA E AS EXIGENCIAS ELETRONICAS DO SISCOMEX.
INSURGENCIA CONTRA SUMULA ESTABELECIDA PELO CARF.

Carece o Colegiado de apreciar legalidade de lei ou ndao. Questdo
sumulada, onde o julgamento no processo administrativo fiscal PAF, tem
com fim precipuo o controle da legalidade do ato administrativo (auto de

infracdo, despacho decisério, decisdo de instancias de julgamento de grau
inferior etc.), mediante o exame da conformidade dos referidos atos com
as normas legais vigentes. Simula CARF de n? 2.

MULTA FISCAL CONFISCATORIA.

Incompeténcia para andlise. Exigéncia estipulado por lei, por
descumprimento de prazo para prestar informagdes. Questdao sumulada.

Necessario que seja repisado o fato de o CARF carecer de competéncia
para analise de tal questao, eis que o artigo 102 da Constituicao Federal de
1988, corroborado pela Simula 2 do Colegiado ndo permitem decisdes que
trate de ilegalidade de dispositivo de lei.
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DA DENUNCIA ESPONTANEA. INOBSERVANCIA. QUESTAO SUMULADA
PELO CARF.

Suimula CARF n? 126 A denuncia espontanea nao alcanga as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil para prestacdo de informac¢Ges a administracdo aduaneira, mesmo
apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n2 37, de 1966,
dada pelo art. 40 da Lei n? 12.350, de 2010.

DA GRADUAGAO ILEGAL DA PENALIDADE. INOBSERVANCIA.

O que determina e comanda aplicacdo da penalidade é o fato gerador.
Havendo atraso na prestacdo de informacgdes de varias embarcacgdes, em
cada uma gera sua imperiosa penalidade.

Relatdrio Fiscal informa que a autuacao foi lavrada, face o descumprimento
da obrigacdo acessoéria de prestar informacdo sobre veiculo ou carga
transportada ou sobre operacdes que executar, no prazo estabelecido pela
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Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com o que dispde o art.
107, inciso 1V, alinea “e”, do Decreto-Lei no 37/1966, com a redacdo dada
pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.

Também no Relatério Fiscal diz a autoridade fiscal que “foi realizado
levantamento no Setor de Exportacdo da Receita Federal do Brasil na
Alfandega do Porto de Santos, que constatou haver informacdo fora do
prazo por parte da transportadora WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA -
nos meses de marco a dezembro de 2004 em 20 embarques realizados
através de 11 navios por ela representados”.

PETICAO COM JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS, COM ALEGAGCAO DE
QUESTOES DE ORDEM PUBLICA E AVIADA BEM APOS O RECURSO
VOLUNTARIO. RECEBIMENTO. IMPRESTABILIDADE DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS POR NAO SEREM ASSAZ PARA DETERMINAR O JULGAMENTO
DE ILEGALIDADE DE LEI.

A finalidade de se apresentar os documentos, que foram recebidos por
respeito ao principio da verdade material, foi demonstrar que a norma
instituida pelo SISCOMEX é impossivel de ser cumprida.

Quanto ao acolhimento dos documentos extemporaneos, plagiando o que
determina o principio da verdade material, foram acolhidos.

Todavia, sdo imprestaveis para o fim que se deseja de reconhecer a
ilegalidade da norma, cuja competéncia extrapola a do Colegiado que,
conforme sumula, carece de capacidade.

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo de matéria que tratam de
ilegalidade/constitucionalidade da multa. Na parte conhecida, em rejeitar as preliminares
suscitadas pelo recorrente e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntario.

Sala de Sessdes, em 10 de setembro de 2024.
Assinado Digitalmente

Wilson Antonio de Souza Correa — Relator
Assinado Digitalmente

Francisca Elizabeth Barreto — Presidente

=l 3
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Participaram da sessao de julgamento os julgadores Bernardo Costa Prates Santos,
Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marcio José Pinto Ribeiro, Wilson Antonio de
Souza Correa, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).

Ausente(s) o conselheiro(a) Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, substituido(a)
pelo(a) conselheiro(a) Marcio Jose Pinto Ribeiro.

RELATORIO

Por bem relatado, adoto o Relatdrio elaborado pela DRJ de origem, até sua decisao,
que assimnos noticia:

Relatodrio

O presente Auto de Infracdo foi lavrado no dia 22/01/2009, no valor de RS
55.000,00, em razdo do descumprimento da obrigacdo acesséria de prestar
informacdo sobre veiculo ou carga transportada ou sobre operagbes que
executar, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de
acordo com o que dispde o art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-lei no
37/1966, com a redacdo dada peloart. 77 da Lei no 10.833/2003.

2. Informaa autoridade aduaneira (fls. 5) que:

“foi realizado levantamento no Setor de Exportacdo da Receita Federal do
Brasil na Alfandega do Porto de Santos, que constatou haver informacdo
fora do prazo por parte da transportadora WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS
LTDA - nos meses de marco a dezembro de 2004 em 20 embarques
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realizados através de 11 navios por elarepresentados.

(...)

Em anexo consta a planilha com a relacdo dos dados de embarque
informados fora do prazo por DDE, a data de embarque de cada DDE, e a
data da informacdo no Siscomex dos respectivos dados de embarque, e
guantidade de dias informados fora do prazo por navio, que consolida os
efetivos embarques por navio em que houve atraso na informac¢do dos
dados de embarque. Considerando que para cada navio existem diversas
informacgdes de embarque e no sistema sé é permitido ser informado uma,
a ficha Fato Gerador foi preenchida com a data referente ao primeiro
embarque informado em atraso”.

DA IMPUGNACAO
3. A Interessadainterp6simpugnacdo (fls. 24/34) alegando, emsintese, que:
Preliminarmente

DA PRESCRICAO

=4
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3.1. a pretensdo punitiva da autoridade fazendaria, se iniciaria no 8° dia corrido
apos o fim do embarqgue, e se encerraria quando ocorresse a averbacao, ato final
do despacho, consoante odisposto noart. 46 da IN 28/1994;

3.2. a prescricdo de 3 anos incide sobre processos administrativos parados,
pendentes de julgamento ou despacho, conforme determina o § 19, artigo 1°, da
Lei no 9.873/1999;

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA
3.3. o agente maritimo foi autuado, como se transportador fosse;

3.4. a jurisprudéncia ja pacificou a questdo com a simula no 192, do extinto TFR,
amplamente utilizada pelos Tribunais Regionais Federais patrios e pelo Egrégio
Superior Tribunal de Justica;

DA NULIDADE

3.5. o sistema Siscomex-Exportacdo exige CNPJ nacional, quando a grande maioria
dos transportadores sdo intemnacionais, sendo completamente inadequado e
ilegal, pois torna impossivel o que preceitua o art. 37 do DL no 37/1966, gerando
distor¢des juridicas entre os agentes maritimos e a impossibilidade juridica, ndo
apenas legal, pois viciada por flagrante lesdo a razao, a moral, aos bons costumes
e aos principios basilares do Direito, o que geraa sua nulidade;

No Mérito
DA AUSENCIA DE EMBARACO

3.6. 0 prazo previsto no art. 37, § 2° da IN 28/1994, comeca a contar, sem
excecdo, apos o fim do embarque. Entretanto, o Siscomex exige, “on line”, a data
do manifesto, que corresponde a data da saida do navio do porto, ndo podendo
serefetuadooregistroantes dessadata;

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

3.7. o Siscomex exige “on line”, do transportador, o nimero da DDE, dado
privativo do exportador, que a obtém e informa ao transportador de acordo com
sua liberalidade e alvitre, uma vez que tem prazo maior para conduir e obter a
DDE, conforme art. 52 e 56 da IN 28/1994. A Receita Federal faculta ao
exportador, concluir e obter a DDE, em até 10 dias apds o fim do embarque, ou
entdo, dependendo do entendimento de cada chefe da SRF local, 10 dias apds a
saida da mercadoria do territério nacional, o que pode acontecer, de acordo com
a rotina maritima, semanas ou até meses apés o fim do embarque, caso o navio
escale outros portos brasileiros antes de sair das nossas dguas territoriais;

3.8. DDE's novas criadas pelos exportadores, por conta de erro involuntario
exdusivo seu, de acordo com IN 28/1994, art. 31, I, “b”, § 3°, obrigam o
transportador a efetuar novo registro de dados, pela segunda vez, muitissimo fora
do prazo;

3.9. exigir uma informacdo do transportador, que pertence exdusivamente ao
exportador, é ilicito, imoral e fulmina com impossibilidade juridica o pedido da
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Autoridade Fazendaria com fulcro nos arts. 122 e 123 do Cdédigo Civil ¢/c art. 108
do CTN;

3.10. como o Siscomex exige do transportador, o nimero da DDE, que é um dado
privativo e exclusivo do exportador, caberia a Alfandega INTIMAR o
transportador, quando o exportadoraconcluisse;

DA INTERPRETACAO MAIS FAVORAVEL

3.11. o julgador administrativo deve ser ater a obrigagdo de promover a
interpretacdo mais favoravel ao acusado, quanto a imputabilidade, punibilidade,
capitulacdolegal e circunstancias do fato, como preceituaoart. 112 do CTN;

DA LESAO AO PRINCIPIO DA MORALIDADE

3.12. a conduta da recorrente foi involuntaria e inevitavel, desta forma foi
desvirtuada a funcdo regulamentar da sancdo (preventivo/repressivo),
promovendo lesdo ao Principio Constitucional quando motivada exdusivamente
com fins arrecadatérios;

DA INCONSTITUCIONALIDADE

3.13. o rendimento médio do agente maritimo é de RS 2.500 por navio, que
corresponde aproximadamente a metade da multa unitdria que lhe querem
imputar, causando lesdo ao principio constitucional da Capacidade Contributiva,
previstanalei Maior no art. 145, § 1°, o que torna sua aplicacdoinconstitucional.

4. E o Relatdrio.

A 102 Turma da DRJ/RJO exarou o Acérddo de Impugnacdo sob n? 12-96.367, onde
negou provimento a impugnacdo, mantendo o crédito tributario exigido.
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Em 07/03/2018 a Recorrente, por meio do TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE
MENSAGEM, tomou ciéncia do referido Acérdao, por meio de sua Caixa Postal, considerada seu
Domicilio Tributdrio Eletrénico (DTE) perante a RFB, ciéncia esta realizada por seu representante
legal 168.156.104-20 - GLYNNE WILLIAMS DE ALBUQUERQUE MELLO, data em que se considera
feita a intimagdo nos termos do art. 23, § 29, inciso lll, alinea 'b' do Decreto n2 70.235/72.

Em 20/03/2018 aviou o presente Recurso Voluntario, onde alega:

e PRELIMINARMENTE - DA PRESCRICAO ADMINISTRATIVA

e OBRIGACAO TRIBUTARIA ACESSORIA DE IMPOSSIVEL CUMPRIMENTO -
PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE — INCOMPATIBILIDADES DA INSTRUCAO
NORMATIVA E AS EXIGENCIAS ELETRONICAS DO SISCOMEX

e ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE NAVEGACAO MARITIMA PARA
RESPONDER PELA MULTA — VIOLACAO A CONSTITUICAO FEDERAL E AO
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

e DIFERENGCA ENTRE AGENTE DE NAVEGAGAO E O AGENTE DE CARGA — DOIS
PERSONAGENS DISTINTOS
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e RESPONSABILIZACAO TRIBUTARIA PESSOAL DO MANDATARIO POR
INFRACAO A LEGISLACAO TRIBUTARIA — NECESSIDADE DE CARACTERIZACAO
DE CONDUTA DOLOSA — ART. 137 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

e RESPONSABILIDADE SOLIDARIA PELO IMPOSTO DE IMPORTACAO DO
REPRESENTANTE NO PAIS DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO

e MULTA FISCAL CONFISCATORIA

e DA INSUBSISTENCIA DO AUTO DE INFRACAO POR OCORRENCIA DE
DENUNCIA ESPONTANEA

e DA GRADUACAO ILEGAL DA PENALIDADE

e AO FINAL REQUER ACOLHIMENTO DO SEU RECURSO, CANCELANDO O
DEBITO FISCAL.

Em 20/04/2021 juntou peticdo informando e requerendo:

a) Informa que a matéria manifesta nao foi aviada em Recurso Voluntario, mas se
trata de questdo de ordem publica;

b) Apresenta extratos das declaragcbes registradas no Siscomex, que, segundo Al
haviam sido entregues fora do prazo;

c) Esses extratos ndo sdo documentos novos, mas estava em poder da RFB;
d) O objetivo de apontar esses extratos é para se atingir a verdade material;

e) Se analisadas as declaracdes podera se observar que elas se referem a data do
Manifesto, que corresponde ao dia em que o navio saiu do porto;

f) Requer a juntada dos extratos das declara¢cdes disponibilizadas pela SRFB, para
ser excluida da autuacdo os navios MNAYAS 1, EGRETTA, GOLDEN HARMONY,
GLORY, CHIP SAM, SANTA BARBARA e LAEMTHONG PRIDE.
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Chegando ao CARF foi realizado sorteio eletronico, sendo a mim distribuido.
Eis orelato dos fatos, em sintese.

Passo aovoto.

VOTO

Conselheiro Wilson Antonio de Souza Correa, Relator.
1. Da competéncia para julgamento do feito

Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF n? 1634, de 21
de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento
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O recurso voluntario é tempestivo e atende quase todos os requisitos formais de
admissibilidade, exceto a declaragdo de inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributaria,
porque ndo compete a Corte esse tipo de julgamento. Portanto, dele tomo conhecimento em
parte, ja que ndao conheco de irresignacao de matéria de inconstitucionalidade de lei tributaria.

Posto isso, passo a analise das razdes recursais.
3. PRELIMINARES
3.1. PRESCRICAO ADMINISTRATIVA

Alega ser notéria e inquestionavel a prescricao administrativa, ja que o PAF ficou
paralisado por mais de 3 anos, de forma injustificavel.

Traz preceito constitucional, legislagao e jurisprudéncia do STJ, com fim de
corroborar com sua tese de prescri¢ao intercorrente.

Contudo, ndo assiste razdo ao Recorrente, conforme ja sumulado pelo colegiado.

Assim pronuncia a Simula 11 do CARF:

CARF n? 11: "N3o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo
fiscal"

Por sua vez as Sumulas do CARF tém efeito vinculante para seus membros, sendo
obrigatdria sua observancia pelo colegiado.

Portanto, ndo ha ocorréncia prescri¢do intercorrente no presente caso.

Ndo conheco da preliminar, em razdo de se insurgir contra questao sumulada pelo
Colegiado.

3.2. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE NAVEGAGAO MARITIMA PARA
RESPONDER PELA MULTA - VIOLACAO A CONSTITUICAO FEDERAL E AO CODIGO TRIBUTARIO
NACIONAL

Diz ser agente maritimo que presta servico de assisténcia logistica e administrativa
ao transportador maritimo (empresa de navegacdo), onde suas principais atribuicbes sdo: i)
contratar, em nome e por conta de seu cliente, servicos de apoio a navegacdo, tais como
praticagem, rebocagem e amarradores; ii) conduzir tripulantes do navio para exames e consultas
médicas; iii) coordenar troca de tripulacdo, levando-a do aeroporto ao navio, ou vice-versa,
quando respectivamente do inicio ou fim do contrato de trabalho; iv) liberar pecas de reposicdao
para a realizacdo de reparos a bordo do navio; v) coordenar o fornecimento de agua ao navio; vi)
despachar o navio perante as autoridades portuarias.

Traz jurisprudéncia, doutrina e legislacdo esparsa com objetivo de demonstrar que
nao tem vinculo com os negdcios da empresa transportadora.

Em outras palavras, para Recorrente o agente maritimo é mero mandatario do
transportador, razao pela qual ndo pode ser responsabilizado por infragdes e ilicitos cometidos por
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esse Ultimo, apesar de ndao ter mencionado, mas fulcra a sua tese na inteligéncia do artigo 653 do
Cddigo Civil.

Discorre sobre o assunto na tentativa de demonstrar e defender sua tese, inclusive
socorrendo-se de jurisprudéncia de cortes do Judiciario, bem como de Sumula da AGU.

Ao contrdrio do que alega, o agente maritimo desenvolve a atividade de logistica
nos espacos portuarios, sendo ele o responsdavel pelos cuidados com a embarcacdo no momento
da entrada, permanéncia e saida do transportador, ou seja, sua atuacdo é de representante do
proprietario do navio e cumpre a ele todos os deveres e obrigacdes essenciais exigidos por lei,
referente a embarcacgao.

Compete ao agente maritimo registrar os dados pertinentes dentro do prazo legal,
ndo se admitindo considerar que houve mero atraso de prestacdo das informacdes. Trata-se de
descumprimento de obrigacdo acesséria, de cardter administrativo e formal, ndo passivel de
denuncia espontanea (artigo 138 do CTN).

Quanto a legitimidade passiva, o Decreto-Lei n2 37/66 prevé, em seu art. 37, com
redacdo dada pela Lei n? 10.833, de 2003, o dever de prestar informa¢des ao Fisco, nos seguintes
termos:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e
no prazo por ela estabelecidos, as informacGes sobre as cargas transportadas,
bem como sobre a chegadade veiculo procedente do exteriorou a ele destinado.

§ 120 agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servicos conexos, e o operador portuario, também
devem prestar as informagdes sobre as operagles que executem e respectivas
cargas.

(...)

O art. 107 do Decreto-Lei n? 37/66, também com redacdo dada pela Lei n? 10.833,
de 2003, prevé a multa pelo descumprimento desse dever, nos seguintes termos:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(...)
IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais):

(...)

e) por deixar de prestarinformacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operagdes que execute, na forma e no prazo estabeleddos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte intemacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga; e
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A Recorrente enquadra-se a legislacdo acima, considerando que ela concorreu para
a pratica da infracdo em questdo, sendo imperioso considerar a sua responsabilidade e, portanto,
desaguando na penalizacdo aplicada, em razdo do que dispbe a inteligéncia do inciso |, do artigo
95 do Decreto Lei n2 37/1996. Confira:

Art.95. Respondem pela infragdo: | — conjunta ou isoladamente, quem quer que,
de qualquerforma, concorra para sua pratica, ou delase beneficie; (...).

Ndo se pode olvidar que o CTN é cristalino ao impor a responsabilidade exclusiva do
infrator em relacdo aos atos praticados pelo mandatario ou representante com a infracdo a lei.
Confira:

Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacGes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de podéres ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

(...)

Il - os mandatarios, prepostos e empregados;

(...)

Também o Decreto-lei 37/66, em consonancia com o Cédigo Tributario Nacional
determina no caput do artigo 94 a constituicdo da infracdo aduaneira toda acdo ou omissao,
voluntario ou nao, que implique a inobservancia de normas dirimidas pelo Decreto-lei. Veja

Art.94 - Constitui infragdo toda a¢do ou omissao, voluntdria ou involuntaria, que
importe inobservanda, por parte da pessoa natural ou juridica, de noma
estabeledda neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de
carater normativo destinado a completa-los. (DN)

Portanto, a Recorrente sendo representante do transportador estrangeiro era de
sua responsabilidade prestar informacdes no Siscomex e no prazo estabelecido. E, como ndo
honrou com sua responsabilidade infringiu art. 107 do Decreto-Lei 37/1966, alterado pelo art. 77
da Lei 10.833/2003, art. 107 do Decreto-lei n° 37/66 com a redagdo no art. 5° do Decreto-lei n°
751, de 10 de agosto de 1969, e, com supedaneo também no do inciso | do art. 95 do Decreto-lei
n2 37, de1966, deve responder pessoalmente pela infracdo em apreco.

Essa Corte tem a matéria consolidada e diversos sdo os Acdordaos que se pode citar.
Mas, enumera-se alguns, sendo eles Acdrddos: n? 3401- 003.883; n? 3401-003.882; n2 3401-
003.881; n? 3401-002.443; n® 3401-002.442; n2 3401- 002.441, n? 3401-002.440; n2 3102-
001.988; n2 3401-002.357; e n? 03401-002.379. E, representando o teor da decisdo sedimentada,
transcreve-se a Ementa do Acérdao n2 3401-003.884. Observe:

Assunto: ObrigacOes AcessOrias

Periodo de apuracgdo: 04/01/2004 a 18/12/2004
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OBRIGACAO  ACESSORIA. INFORMACAO DE EMBARQUE. SISCOMEX.
TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. RESPONSABILIDADE DA AGENCIA MARITIMA.
REPRESENTACAO.

A agéncia maritima, por ser representante, no pais, de transportador estrangeiro,
é solidariamente responsavel pelas respectivas infraces a legislacdo tributaria e,
em espedal, a aduaneira, por ele praticadas, nos termos do art. 95 do Decreto-lei
ne 37/66.

LANCAMENTO. DESCRICAO DOS FATOS. CLAREZA. NULIDADE. INEXISTENCIA.

Descritas com clareza as razGes de fato e de direito em que se fundamenta o
lancamento, atende o auto de infragdo o disposto no art. 10 do Decreto n@
70.235/72, permitindo ao contribuinte que exerca o seu direito de defesa em
plenitude, ndo havendo motivo para declaragdo de nulidade do ato administrativo
assimlavrado.

INFORMACAO SOBRE O EMBARQUE. INOBSERVANCIA DO PRAZO. CONDUTA
DESCRITANO ART. 107, INCISO IV, ALINEA ‘E’, DO DECRETO-LEI N2 37/66.

O contribuinte que presta informacdes fora do prazo sobre o embarque de
mercadorias para exportacdo incide na infracgdo tipificada no art. 107, inciso IV,
alinea ‘e’, do Decreto-lei n? 37/66, sujeitando-se a penalidade correspondente.
Recursovoluntarionegado

Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que a legislacdo de
regéncia determina a responsabilidade e legitimidade da Recorrente.

3.3. DIFERENCA ENTRE AGENTE DE NAVEGACAO E O AGENTE DE CARGA — DOIS
PERSONAGENS DISTINTOS / ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE NAVEGACAO MARITIMA
PARA RESPONDER PELA MULTA — VIOLACAO A CONSTITUICAO FEDERAL E AO CODIGO
TRIBUTARIO NACIONAL / RESPONSABILIDADE SOLIDARIA PELO IMPOSTO DE IMPORTAGAO DO

REPRESENTANTE NO PAiS DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO

Todas as questdes que destacamos no topico sdo defesas de tese que direta ou
indiretamente tratam da legitimidade, razdo pela qual comportam o seu julgamento na mesma
linha de relatdrio e decisdo.

Em que pese a Recorrente tratar a matéria acima como se fosse de mérito, tenho
que a mesma é de ordem preliminar, uma vez que a sua tese procura demonstrar a ilegitimidade
da Recorrente para figurar no polo passivo.

Em sintese alega que agente maritimo é a parte que representa diretamente o
proprietario do navio, ao chegar no porto, sendo responsdvel pelas providéncias de todos os
servigos a serem realizados nos portos, amparando as exigéncias administrativa da tribulacdao que
chega ao porto, o despacho de documentacdo necessdria, juntamente com a liberagdao ou
recebimento da carga em nome do mandante.

El 11
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Por outro lado, diz que agente de carga atua tao somente como representante da
carga, ou seja, perante os contratantes das cargas, assumindo compromissos quanto ao transporte
perante o dono da carga, representando-o diante do transportador maritimo.

Nessa situacdo, o agente maritimo tem a funcdo de mero mandatario do
transportador maritimo agindo por conta e risco dele frente as autoridades alfandegarias e
perante terceiros, sobretudo nas questdes que versem de administracdo e burocracia nas escalas
de navios, recolhimento de frete e outras obrigacbes, mormente para contratar e pagar
fornecedores. Implica, portanto, que ndao respondem em nome préprio por atos praticados no
exercicio do mandato de agente.

Resumindo, entende que o agente de carga é que responde, por equiparar-se ao
transportador, sendo como se fosse um transportador sem navio e atrai para si o encargo de
transportador, assumindo a condicdao de representante da carga.

A tese é intrigante, ja que a propria FENAMAR — Federagao Nacional das Agéncias
de navegacdo Maritima, tem a definicdo que agente maritimo é a parte que representa o
proprietario do navio no porto, sendo responsavel a providenciar os servicos portuarios das
necessidades do capitdo e da tripulagao. Portanto, nao fala emreponsabilidade de carga.

Quanto a carga, todas obriga¢Oes, segundo a mencionada instituicdo, estdo a
responsabilidade do agente de carga.

Em sintese, para Recorrente agente de carga e agente maritimo ndo sdo sinénimos,
portanto, nela trata de cuidar das necessidades do capitdo e sua tripulacdo e o agente de carga da
carga, respondendo pelainfracdo.

No colegiado a questdo é tratada, conforme determina legislacao de regéncia, que a
responsabilidade para responder pela infracdo a legislacdo aduaneira, conjunta ou isoladamente,
guem quer que, de qualquer forma concorra para sua pratica.

As decisGes tém sido enfaticas ao definir que as agéncias maritimas, representante
de transportador estrangeiro responde por qualquer irregularidade na presta¢ao de informagdes
gue, por forca de lei estava obrigada a fornecer as autoridades aduaneiras.

Como citei acima, a matéria é interessante, sobretudo pela tese que diferencia
agente maritimo de agente de carga. Todavia, a questdo é sumulada no Conselho, e pela
imperatividade de a ela serem os seus membros ligados a vinculagcdo, ha de ser reconhecer a
improcedéncia da tese arguida na defesa.

Confira Sumula CARF 185, que abrange todas as questdes levantadas e apontadas.

Simula CARF n2 185 O Agente Maritimo, enquanto representante do
transportador estrangeiro no Pais, é sujeito passivo da multa descrita no artigo
107 inciso IV alinea “e” do Decreto-Lei 37/66.
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Desta forma, penso que o mero representante do transportador estrangeiro, no
pais, o Recorrente poderia ser responsabilizado, de modo que, comprovada a representacdo, ndo
ha que se falarem ilegitimidade passiva.

Rejeito todas as preliminares do presente topico.

3.4. RESPONSABILIZAGAO TRIBUTARIA PESSOAL DO MANDATARIO POR INFRAGCAO
A LEGISLAGAO TRIBUTARIA — NECESSIDADE DE CARACTERIZAGAO DE CONDUTA DOLOSA — ART.
137 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

Reza o Artigo 137 do CTN:
Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:

| - quanto as infragdes conceituadas por lei como crimes ou contravengdes, salvo
guando praticadas no exercicio regular de administracao, mandato, funcdo, cargo
ou emprego, ouno cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;

Il - quanto as infracbes em cuja definicdo o dolo especifico do agente seja
elementar;

[l - quanto as infragdes que decorram direta e exclusivamente de dolo especifico:
a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem; b)
dos mandatdrios, prepostos ou empregados, contra seus mandantes,
preponentes ou empregadores; c) dos diretores, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado, contraesta

O dispositivo legal acima trata de responsabilidade do agente infrator, configurando
legitimidade ou ndao para compor a demanda num dos polos. Portanto, questao preliminar.

O presente quesito tem relacdo direta com os demais que tratam de ilegitimidade
passiva.

Conforme acima analisado a Recorrente é legitima para figurar no polo passivo do
langamento.

Conheco da presente questdo e a rejeito.

3.5. RESPONSABILIZAGAO TRIBUTARIA PESSOAL DO MANDATARIO POR INFRAGCAO
A LEGISLAGAO TRIBUTARIA — NECESSIDADE DE CARACTERIZAGAO DE CONDUTA DOLOSA — ART.
137 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL / RESPONSABILIDADE SOLIDARIA PELO IMPOSTO DE
IMPORTAGCAO DO REPRESENTANTE NO PAIS DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO

Diz que a lei ndo exige a obrigacdo tributaria acesséria do agente de navegacdo, o
gue ndo é verdade, eis que, como acima demonstrado e ja posicionado a Corte, a questdo é
tratada, conforme determina legislacdo de regéncia, que a responsabilidade para responder pela

infracdo a legislacdo aduaneira, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma

concorra para sua pratica.
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Nesse sentido ndo ha duvida, conforme esta nos autos, que a Recorrente contribuiu
direta ou indiretamente para que o evento contrdrio ao determinado pela legislagdao de regéncia
ocorresse. Portanto, ao contrario do que alega, hd a responsabilidade objetiva, determinado por

dispositivo de lei que ndao condiciona ocorrer o ‘animus’ doloso.

Na mesma razdo ha de socorrer-se, quanto a argumentacdo de se eximir de
responsabilidade fulcrando sua tese no disposto ao art. 32 do DL 37/66, alterado pelo Decreto-Lei
n? 2.472 de 1988 que trata Unica e exclusivamente do imposto de importacdo, e ndao sobre
obrigacOes acessorias relacionadas a exportacao, que é o caso dos autos

Rejeito tais questdes, repise, como muito mencionado, ha responsabilidade para
responder pela infracao a legislacio aduaneira, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de
qualquer forma concorra para sua pratica.

4 - MERITO

4.1. OBRIGACAO TRIBUTARIA ACESSORIA DE IMPOSSIVEL CUMPRIMENTO -
PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE — INCOMPATIBILIDADES DA INSTRUGAO NORMATIVA E AS
EXIGENCIAS ELETRONICAS DO SISCOMEX

Diz que a obrigacdo imposta e acessoria é de dificil cumprimento, afetando o
principio da razoabilidade e é incompativel a instrugdo normativa e exigéncias do Siscomex. Assim
argumentando.

A Receita Federal autuou a autora no valor de R$ 5.000,00 por navio, multiplicado
por 11 navios, o que totalizou RS 55.000,00, em 2009, o que deve corresponder
atualmente a mais de cem mil reais. Ora, esse valor corresponde a mais de 10%
do capital social da empresa.

A remunerac¢do média de uma agénda maritima, por navio, gira em torno de RS
2.500,00, desta forma, a multa aplicada no presente processo tem nitido viés
confiscatdrio.

Aplica-se ao caso o principio da vedacdo ao tributo confiscatério, conforme arts.
52, XXIl e XXIV, e 150, VI da Constituicdo, bem como o que decidiu o Pretdrio
Excelso nas ADI 442, Rel. Min. Eros Grau, DJe de 28.05.2010 e RE 640.452/RO, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, julgado em 06/10/2011.

Com a devida vénia, penso que a Recorrente obteria maior éxito se trouxesse aos
autos contraprovas infirmadoras do lancamento ao invés de limitar-se alegar que a multa aplicada
tem feicdo de confiscatdria, desejando esse reconhecimento, que implica enfrentar preceitos
legais, matéria excluida da competéncia desse Conselho, por expressa determinacdo do artigo 26-
A do Decreto 70.235/1972, com redacdo dada pela lei sobn? 11.941/2008.

Art. 26 -A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgaos
de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (DN)
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Ademais, o julgamento no processo administrativo fiscal PAF, tem com fim precipuo
o controle da legalidade do ato administrativo (auto de infracdo, despacho decisério, decisdo de

instancias de julgamento de grau inferior etc.), mediante o exame da conformidade dos referidos

atos com as normas legais vigentes.

De mais a mais, carente é o CARF por reconhecida e j& sumulada incompeténcia
para pronuncia de constitucionalidade de preceito de legal, validamente editada e em plena
vigéncia, por se tratar de matéria reservada, com exclusividade, ao crivo do Poder Judicidrio.

Matéria com Sumula 2 ja antes exarada e com imperiosa aplica¢ao por vinculagao
de seus membros. Confira
Stimula CARF n° 2
Aprovadapelo Plenoem 2006

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributdria.

Acdérddos Precedentes:

Acérddo n2 101-94876, de 25/02/2005 Acdérddo n? 103-21568, de 18/03/2004
Acérddo n2 105-14586, de 11/08/2004 Acérddo n2 108-06035, de 14/03/2000
Acdrddo n? 102-46146, de 15/10/2003 Acdrddo n2 203-09298, de 05/11/2003
Acérddo n2 201-77691, de 16/06/2004 Acdérddo ne 202-15674, de 06/07/2004
Acdrddon? 201-78180, de 27/01/2005 Acdrddo ne 204-00115, de 17/05/2005

Julgo improcedente tal argumentacdo.
4.2. MULTA FISCAL CONFISCATORIA

Diz que foi autuado com multa no valor de cinco mil reais por navio e diz que a
remuneracao média de uma agéncia maritima é a metade desse valor a cada navio.

Alega que foram 11 navios totalizando cinquenta e cinco mil reais, que corresponde
a mais de 10% do capital social da empresa.

Dessa forma, com base no que dispde arts. 52, XXIl e XXIV, e 150, VI da Constituicdo,
bem como o que decidiu o Pretdério Excelso nas ADI 442, Rel. Min. Eros Grau, DJe de 28.05.2010 e
RE 640.452/R0O, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgado em 06/10/2011, deseja do Colegiado o carater
confiscatdrio da multa.

Necessdrio que seja repisado o fato de o CARF carecer de competéncia para andlise
de tal questdo, eis que o artigo 102 da Constituicao Federal de 1988, corroborado pela Sumula 2
do Colegiado ndao permitem decisdes que trate de ilegalidade de dispositivo de lei.

Ademais, ndo se pode olvidar do art.26-A do Decreto n2 70.235/72, que nosso
remete as determinacgdes:
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Art 26A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgaos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

(...)

§ 60 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos detratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo:

| — que ja tenha sido dedarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal;

Il —que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato dedaratdério do Procurador Geral da
Fazenda Nacional, naformados arts.18 e 19 da Lein? 10.522/22;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementarno73, del10defevereirode1993;0u c) pareceres do Advogado-Geral
da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementarno 73, de 10 de fevereirode1993.

As multas aplicadas contra o Recorrente, decorrentes do descumprimento de

obrigacOes tributarias acessoérias, foram estabelecidas por meio de leis devidamente processados

no devido processo legislativo. Neste sentido a proibicdo de confisco é norma constitucional

direcionada ao legislador, para que ao exercer o seu poder ndo incida em descumprimento das

normas constitucionais. Assim, editada a norma, subentende-se que so regramentos por ela

estabelecidos nao exorbitaram das regras constitucionais.

Por fim, necessario reconhecer que as multas que foram aplicadas os valores estdo

determinados em lei, ndo tendo a autoridade lancadora opcdo de reduzir ou aumentar o valor

dado a cada infracao.

O CARF tem se posicionado nos seguintes precedentes quanto a andlise do cardter

confiscatério.

MULTA CONFISCATORIA. A aplicacdo da multa de oficio decorre de dispositivo
legal vigente, sendo defeso ao érgao de julgamento administrativo analisar a sua
constitucionalidade, matéria da competéncia exclusiva do
PoderJudiciario.Ac6rddon21301002.609, de19/09/2017

MULTA DE OFICIO, NATUREZA CONFISCATORIA. A arguicdo da natureza
confiscatéria dos percentuais de multa envolve matéria de carater constitucional.

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria. (Simula CARF n22). Acérddo n2 1402002.757, de20/09/2017

MULTA REGULAMENTAR. NATUREZA CONFISCATORIA, DESPROPORCIONAL E
AUSENCIA DE RAZOABILIDADE. SUMULA CARFN.22. Em conformidade com a
Sumula CARF n22, este Conselho ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidadede lei tributaria. Acdrddo n23402004.615, de 26/09/2017.
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MULTA CONFISCATORIA. ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NAO
CONHECIMENTO. O CARF ndo é competente para se pronundar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria. Ac6rd3on22201003.970, de04/10/2017.

Portanto, improcede a tese recursiva.
4.3. DA DENUNCIA ESPONTANEA.

Alega que as autuacles, na maioria, tratam de situag®es cujas quais as informacoes
foram prestadas no sistema, sendo que mesmo com atraso foram prestadas antes de qualquer
procedimento fiscal, e isso configura denuncia espontanea.

A insurgéncia recursiva é contra questdo ja sumulada pelo CARF, cujo efeito é
vinculante face Portaria ME n2 129 de 01.ABR.2019.

Sumula CARF n2 126 A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservanda
dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacao de
informacgdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redacgdo
do art. 102 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n2 12.350, de
2010.

Nao procede.
4.4. DA GRADUAGAO ILEGAL DA PENALIDADE

Diz que ja é de conhecimento geral no ‘mundo’ portuario que a SRF, apds o
SISCOMEX, ter criado a maior industria de multas da histdria do pais, haja vista que os prazos por
ele estipulado sdo impossiveis de serem cumpridos.

Alega que os ‘arts. 99 e 118 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, em combinagdo com o
art. 112, IV do Cddigo Tributdrio Nacional, facil é verificar a ilegalidade da graduacdo da
penalidade elaborada pelo fiscal autuante”.

Destacou que: “... sendo apurado em um mesmo processo fiscal, a pratica de duas
ou mais infragOes, pela mesma pessoa natural ou juridica, a pena ndo deve ser aplicada de
forma cumulativa, se houver subsun¢do desses diferentes fatos ao mesmo enquadramento
legal, como foi o caso dos autos”.

Afirma que o STJ tem o entendimento de que a sequéncia de varias infragdes
apuradas em uma Unica autuacdo caracteriza a chamada infracdo de natureza continuada, com
aplicacdo de uma Unica multa fixada de acordo com a gravidade da transgressdao cometida (Resp.
n2 252.095/PE, Min. Rel. Jodo Otavio de Noronha da 22 Turma, j. 06/12/2005, DJ 13/03/2006)

Mas, ndao tem razdo, eis que o fato gerador é que comanda a aplicagdo da
penalidade. No caso em tela, o fato gerador é o atraso de informacdes a cada embarcacdo.

Como consta do Relatdrio Fiscal, o Auto de Infracdo foi lavrado, face o
descumprimento da obrigacdo acessdria de prestar informacdo sobre veiculo ou carga
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transportada ou sobre operagdes que executar, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, de acordo com o que dispGe o art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-Lei no
37/1966, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.

Também no Relatério Fiscal diz a autoridade fiscal que “foi realizado levantamento
no Setor de Exportacdo da Receita Federal do Brasil na Alfandega do Porto de Santos, que
constatou haver informacdo fora do prazo por parte da transportadora WILLIAMS SERVICOS
MARITIMOS LTDA - nos meses de mar¢o a dezembro de 2004 em 20 embarques realizados através
de 11 navios por ela representados”.

Concluo que improcede a tese defensiva.

4.5. DA PETICAO DE JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS. DAS QUESTOES DE
ORDEM PUBLICA.

Apds aviar o Recurso Voluntario a Recorrente requereu a juntada de novos
documentos, sendo eles extratos das declara¢des registradas no SISCOMEX que, nos termos do Al
foram entregues fora do prazo estabelecido, alegando ser questdo de ordem publica,

Para valer-se da verdade material, requer andlise deles para que se perceba que
uma das informacgdes exigidas eletronicamente pelo Siscomex refere-se a data do manifesto que
corresponde ao dia em que o navio saiu do porto.

Completa seu argumento:

S. Antes da saida do navio do porto, as informages ndo podem ser
registradas no Siscomex, considerando que, repita-se, tal sistema exige,

eletronicamente, a referida DATA DO MAMNIFESTO.

7. MNos navios objeto da presente autuagio, houwve o embarque de cargas
de exportadores diferentes, de forma mnao simultéanea, como nas

operacdes de exportaci8oc de agclcar ensacado, que € o caso dos autos.

S. E evidente, no caso erm apreco, gque se esta diante de urma obrigacao de
Impossivel cumprimento, na medida em gque, como N3do se desconhece,
um o mesmo navio pode transportar carga de diversos exportadores, com
embargques em datas diferentes e, por conseguinte, registro das DDEs em

datas distintas.

9. A data da realizacio do embarque como termo inicial para contagem do
prazo para prestar as informacdes no Siscomex, representa uma grawve
incoeréncia do art. 37 da IN SRF N2 28/1994, na medida em que, para
registro da declarac3ao, € necessario informar a data da emissdao do
manifesto de carga {saida da embarcacio), o que inviabiliza o
cumprimento da obrigacdo no prazo estabelecido. Trata-se de uma
grosseira incompatibilidade da Instrugcdo NMormativa em questdo, com o

sistema gue visa regular, o Siscomex.

10, E absolutamente comum, portanto, a conclusdo do embarque de
mercadorias em datas distintas pelos diversos exportadores, de sorte
que o termo inicial para registro das informagdes do embarque pelo
transportador deweria ser a data do manifesto de carga (saida da

embarcacdo) e ndo a data da realizacdo do embargue.
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Como se vé, a tese levantada pela Recorrente é que a norma instituida pelo
SISCOMEX é impossivel de ser cumprida.

Quanto ao acolhimento dos documentos extemporaneos, plagiando o que
determina o principio da verdade material, os acolho.

Todavia, quanto a prestabilidade deles, ndo os vejo como servis para contrariar a
norma, ja que, como alhures dito o Colegiado ndo tem competéncia para julgar a
inconstitucionalidade de uma norma.

Portanto, ndo acolho também essa tese defensiva.
CONCLUSAO

Diante do exposto, conhegco em parte do Recurso Voluntdrio, ndo conhecendo de
matéria que trata de ilegalidade de lei, por caréncia de competéncia do Colegiado, sendo que na
parte conhecida, rejeito as preliminares, pelas razGes expostas em cada uma delas, e no mérito

nego-lhe provimento
E como voto.
Assinado Digitalmente

Wilson Antonio de Souza Correa
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